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TABELA

ANEXO III - TABELA DE CONTROLE DE OCORRÊNCIA DE IMPERFEIÇÕES
PARA IMR

 
O Fiscal técnico-administrativo do Contrato deverá utilizar a tabela

abaixo para registrar as ocorrências de imperfeições previstas na lista do Apêndice I
– Instrumento de Medição de Resultado (IMR) do Termo de Referência sob sua
responsabilidade de registro.

 

1. QUALIDADE DO TRADUTOR/INTÉRPRETE

Total de Ocorrências: _______

 

Data da Ocorrência Descrição Sintética

  
  

 

2. QUALIDADE DOS PROFISSIONAIS

Total de Ocorrências: _______
 

Data da Ocorrência Descrição Sintética

  
  

 

3. FREQUÊNCIA

Total de Ocorrências: _______
 

Data da Ocorrência Descrição Sintética
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4. INSPEÇÃO DOS SERVIÇOS

Total de Ocorrências: _______
 

Data da Ocorrência Descrição Sintética

  
  

 

5. PAGAMENTOS DE SALÁRIOS E BENEFÍCIOS TRABALHISTAS

Total de Ocorrências: _______
 

Data da Ocorrência Descrição Sintética

  
  

 

 

CONTROLE/REGISTRO DE OCORRÊNCIAS

O Fiscal do Contrato deverá utilizar a tabela abaixo para detalhar a
pontuação, bem como os respectivos percentuais de desconto, de acordo com as
ocorrências verificadas no período avaliativo.

 
 

PONTUAÇÃO
Módulo

(itens do
módulo)

Peso da
Avaliação

(X)

Pontuação Máxima
Módulo

(Y)
Pontuação Máxima Total

(X*Y)

A (1) 2 3 2 x 3 = 6
B (3) 2 (3 + 3 + 3) = 9 2 x 9 = 18
C (2) 2 (3 + 3) = 6 2 x 6 = 12
D (1) 2 3 2 x 3 = 6
E (2) 3 (3 + 3) = 6 3 x 6 = 18

Resultado Máximo da Avaliação 60

 

FAIXAS DE PONTUAÇÕES
Faixa de Pontuação

Obtida
Percentual de Desconto na Nota

Fiscal
55 a 57 0%
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48 a 54,9 2%
32 a 47,9 5%
24 a 31,9 10%
12 a 23,9 15%
2 a 11,9 20%

 
 

ELIARDO ARAUJO DE SOUSA
IFCE/Campus Itapipoca

Chefe do Departamento de Administração e Planejamento

Documento assinado eletronicamente por Eliardo Araujo de Sousa, Chefe do
Departamento de Administração e Planejamento, em 24/03/2026, às 11:27,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8583058 e o código CRC C73C8D09.
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